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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
Edy de Jesus Rodrigues Corrêa era filho de Luiz Lopes Corrêa e Catarina 

Rodrigues. 
 
Nasceu em 16 de setembro de 1934, no município de Dom Pedrito, onde cresceu, 

estudou e iniciou sua vida profissional, de forma humilde, como engraxate e sapateiro.  
 
Em 1954, conheceu aquela que viria a ser sua esposa, Elzia Rocha Corrêa, 

contraindo matrimônio em 11 de junho de 1960. 
 
Dessa união nasceram três filhos: Isabel Cristina, Nara Regina e Marco Antonio, 

os quais criaram e educaram, propiciando-lhes inclusive a formação acadêmica. 
 
Em 1970, Edy mudou-se de Dom Pedrito para Porto Alegre com a família, e aqui, 

em busca de aprimoramento pessoal, concluiu o 2º grau e continuou construindo sua vida, tendo 
sempre como base a família, o trabalho e os amigos. 

 
Embora tenha residido muitos anos em Porto Alegre, jamais desatou os laços que 

o prendiam a sua cidade natal, Dom Pedrito, onde ficaram inúmeros familiares e amigos, 
guardando com o pago um forte sentimento de afeto e de compromisso com suas raízes. 

 
Em 1970, em Porto Alegre, ingressou na Indústria de Calçados Renner S.A, na 

função de artífice. Em 1978, passou a chefe de setor, tendo mais de 40 funcionários sob sua 
responsabilidade. 

 
Em 1979, ingressou na Brigada Militar, como funcionário civil. 
 
De lá, em 1982 foi posto à disposição do gabinete do governador do Estado, na 

Casa Militar, onde exerceu funções na coordenadoria Estadual de Defesa Civil, até o ano de 
1983. 

 
Em 1983, retornou à Brigada Militar, passando a desempenhar suas atividades na 

assessoria de imprensa do gabinete do Comandante Geral, onde trabalhou até o ano de 2002. 
 
Em 1997 foi eleito 1º vice-presidente da comissão organizadora dos festejos 

alusivos aos 160 anos de criação da Brigada Militar, mediante preposição do vereador Luiz 
Fernando Zachia. 
 

No ano 2000, recebeu do comandante geral da Brigada Militar o diploma de 
Servidor Público Destaque, pelos eméritos serviços prestados à comunidade e à Brigada Militar.  
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Em 2002, durante a realização da 6ª Semana de Consciência Negra, foi 
distinguido pela Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul com o troféu Deputado Carlos 
Santos.  

 
No mesmo ano foi agraciado com o diploma do Sindicato dos Servidores Civis da 

Brigada Militar, durante a passagem de seu 15º aniversário de criação. 
 
Ao longo de sua vida, Edy jamais acomodou-se, seja intelectual, social ou 

laboralmente. 
 
Em seu currículo constam inúmeros cursos realizados, buscando o 

autoaprimoramento, como língua portuguesa, relações humanas, modelista de calçados, auxiliar 
de contabilidade, indo até planejamento e organização de eventos, datilografia e desinibição e 
oratória. 

 
Do mesmo modo agia no plano social, sendo fundador da Escola de Samba 

Vagalumes do Luar, diretor social do Clube Recreativo e Cultural Rio-Grandense, em Dom 
Pedrito e presidente do Núcleo Central de Grêmios Estudantis do Rio Grande do Sul. 

 
No dia 18 de fevereiro de 2011, Edy de Jesus Rodrigues Corrêa veio a falecer, no 

Hospital Santa Rita, nesta Capital. 
 
Por onde passou, Edy foi sempre reconhecido por todos quantos com ele 

conviveram por sua conduta pessoal irrepreensível, honestidade, afetividade e humildade, 
conquistando assim muitos amigos e admiradores, que dele guardam muito boas lembranças. 

 
Mais do que justo, por isso, homenagear este cidadão exemplar, dando o seu nome 

a um logradouro público da cidade que ele adotou como sua de coração.   
 
Sala das Sessões, 28 de agosto de 2013. 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Praça Edy de Jesus Rodrigues Corrêa 
o logradouro público cadastrado conhecido como 
Praça 4065 −−−− Loteamento Oscar Rubin −−−−, 
localizado no Bairro Jardim Carvalho. 

 
 
Art. 1º  Fica denominado Praça Edy de Jesus Rodrigues Corrêa o logradouro 

público cadastrado conhecido como  Praça 4065 − Loteamento Oscar Rubin −, localizado no 
Bairro Jardim Carvalho, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e 
alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do 

logradouro, os seguintes dizeres: Cidadão do bem e da paz. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
/CS 


